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PROJETO DE LEI Nº 0011/2026  
Em, 02 de fevereiro de 2026 

 
 

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA 
INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA 
NA PARTE INTERNA DOS VEÍCULOS 
UTILIZADOS POR APLICATIVOS DE 
MOBILIDADE URBANA INDIVIDUAL NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da instalação de câmeras de segurança na parte 
interna dos veículos utilizados por aplicativos de mobilidade urbana individual no 
Município de Cabo Frio. 
 
Art. 2º Para os fins desta Lei, observada a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), considera-se: 
 
I – dado pessoal: toda informação relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável; 
II – tratamento: toda operação realizada com dados pessoais; 
III – consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 
IV – bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento; 
V – eliminação: exclusão de dado pessoal do repositório de armazenamento; 
VI – uso compartilhado de dados: toda comunicação, difusão, transferência, 
interconexão ou tratamento compartilhado de bancos de dados por órgãos e entidades 
públicas ou privadas. 
 
Art. 3º As câmeras mencionadas no art. 1º desta Lei deverão ser instaladas na parte 
frontal interna do veículo, de modo a possibilitar a captação de imagens de todo o seu 
interior. 
 
Art. 4º A responsabilidade pelo fornecimento das câmeras de monitoramento será 
atribuída à empresa operadora do aplicativo. 
 
§ 1º Na hipótese de impossibilidade de fornecimento direto do equipamento, a empresa 
deverá realizar o reembolso integral ao motorista que custear a aquisição. 
§ 2º Compete ao condutor vinculado ao aplicativo realizar a instalação das câmeras no 
veículo. 
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Art. 5º A empresa operadora do aplicativo será responsável pelo tratamento, 

armazenamento, bloqueio e eliminação dos dados pessoais e das gravações realizadas, 

nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

§ 1º As imagens captadas deverão ser armazenadas diretamente no sistema do aplicativo 

em atividade. 

§ 2º A gravação será iniciada com o início da corrida e finalizada ao término do trajeto 

contratado. 

§ 3º As câmeras deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos técnicos: 

I – gravação de vídeo em resolução mínima de 1080p (Full HD); 

II – armazenamento em cartão de memória com capacidade mínima de 32 GB ou 

sistema digital equivalente, garantindo segurança e conformidade com a legislação de 

proteção de dados. 

 

Art. 6º O veículo deverá conter, em local visível, aviso informando ao usuário que o 

ambiente está sendo monitorado por câmeras de segurança. 

 

§ 1º Caso o usuário não concorde com a gravação, poderá cancelar a corrida, sendo 

facultada a cobrança de taxa prevista nos termos do aplicativo. 

§ 2º A taxa prevista no §1º deste artigo será integralmente destinada ao motorista. 

 

Art. 7º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará as empresas operadoras 

dos aplicativos às seguintes penalidades: 

 

I – advertência por escrito, na primeira infração; 

II – multa; 

III – suspensão da operação no Município de Cabo Frio por até 90 (noventa) dias, a 

partir da terceira infração. 

 

Parágrafo único. O valor da multa será fixado pelo Poder Executivo Municipal, 

observado o princípio da razoabilidade. 

 

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 9º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
 

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO 
VICE-PRESIDENTE 
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JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei tem como objetivo reforçar a segurança de motoristas e 

usuários dos aplicativos de mobilidade urbana individual no Município de Cabo Frio, 
diante do crescimento expressivo desse modal de transporte e do aumento de situações 
de risco envolvendo crimes, conflitos, falsas acusações e episódios de violência durante 
as corridas. 

 
Cabo Frio é um município de forte vocação turística, com elevado fluxo de 

visitantes, especialmente em períodos de alta temporada, eventos e feriados 
prolongados. Esse contexto intensifica a utilização de aplicativos de transporte, tanto 
por moradores quanto por turistas, ampliando a necessidade de mecanismos preventivos 
de segurança, capazes de proteger simultaneamente o passageiro e o motorista. 

 
A instalação de câmeras no interior dos veículos se revela medida moderna, 

proporcional e eficaz, já adotada em diversas cidades brasileiras, funcionando como 
instrumento de dissuasão de condutas ilícitas, além de garantir a produção de prova em 
casos de ocorrência de crimes, assédios, agressões, furtos, roubos ou denúncias 
infundadas. 

 
Importante destacar que o Projeto observa rigorosamente a Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), atribuindo às empresas operadoras dos 
aplicativos a responsabilidade pelo tratamento, armazenamento e eliminação das 
imagens, assegurando o respeito à privacidade, à intimidade e aos direitos fundamentais 
dos usuários. 

 
Sob o aspecto jurídico-constitucional, a proposição insere-se na competência 

legislativa municipal para legislar sobre interesse local e sobre a organização e 
fiscalização dos serviços de transporte individual privado, conforme os arts. 30, I e V, 
da Constituição Federal, bem como em consonância com a Política Nacional de 
Mobilidade Urbana (Lei Federal nº 12.587/2012). 

 
Além disso, ao atribuir às empresas de aplicativo o fornecimento ou reembolso do 

equipamento, o projeto preserva a dignidade econômica dos motoristas, que já arcam 
com custos significativos para manutenção da atividade, evitando a transferência 
indevida de ônus ao trabalhador. 

 
Trata-se, portanto, de uma iniciativa que equilibra segurança pública, inovação 

tecnológica, proteção de dados e justiça social, fortalecendo a confiança no serviço, 
valorizando os profissionais da mobilidade urbana e promovendo maior tranquilidade à 
população de Cabo Frio. 

 
Diante de todo o exposto, conclama-se o apoio dos nobres Vereadores para a 

aprovação deste Projeto de Lei, por seu evidente interesse público e relevância social. 
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